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Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


Modifica o Art. 69 e o Quadro VI do anexo do Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Modifica o Art. 69do Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, que passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 69. A quantidade mínima de vagas de estacionamento de veículosindividuais motorizados define-se de acordo com o Quadro VI desta LeiUrbanística.
(...)
§11°. Nas Zonas de Uso que compõem os Territórios de Estruturação (ZCM, ZEU e ZC) e nas Zonas de Uso que compõem os Territórios de Qualificação (ZUM, ZRM, ZRA, ZDE, ZCL) que distem até 500m de vias de eixo de estruturação viária, torna-se opcional a oferta de vagas de estacionamento para veículos automotores em edificações de uso residencial desde que a oferta de vagas de bicicleta perfaça um mínimo de 03 vagas por unidade habitacional
§12. As edificações residenciais multifamiliares, comerciais e industriais deverão prever ponto de recarga para abastecimento de cada tipo de veículo (automóveis, motocicletas e bicicletas) movidos a energia elétrica nos seguintes parâmetros:
I - nas novas edificações residenciais multifamiliares, haverá uma vaga com ponto de recarga para abastecimento de veículos movidos à energia elétrica com medição individual de consumo obrigatória, além de um ponto extra de recarga para cada quarenta vagas de garagem, excluindo-se os empreendimentos resultantes de programas habitacionais públicos;
II - nas novas edificações comerciais, haverá uma vaga com ponto de recarga para abastecimento de veículos movidos a energia elétrica com medição individual de consumo obrigatória, além de um ponto extra de recarga para cada cinquenta vagas de estacionamento;
III - nas novas edificações industriais, haverá uma vaga com ponto de recarga para abastecimento de veículos movidos a energia elétrica com medição individual de consumo obrigatória, além de um ponto de recarga extra para cada cinquenta vagas de estacionamento;
IV - os empreendimentos habitacionais de interesse social vinculados às políticas habitacionais governamentais ficam desobrigados do cumprimento do disposto neste parágrafo”.

Art.2º - Modifica o Quadro VI do anexodo Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, atualizando-o conforme a modificação estabelecida no Art.1° desta emenda.


Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.





__________________________________________________
Daniel Marques
Vereador
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JUSTIFICATIVA:
Em meio aos desafios urbanos contemporâneos, a reconsideração do espaço destinado ao estacionamento em unidades habitacionais emerge como uma estratégia para promover benefícios urbanos, sociais, ambientais e econômicos. Abaixo apresentamos algunsdos impactos positivos da diminuição das vagas de estacionamento em prol do estímulo ao uso de bicicletas e do transporte público coletivo por ônibus.

Benefícios Urbanos:
1. Descongestionamento Viário: A redução da oferta de vagas de estacionamento diminui a quantidade de veículos em circulação, contribuindo para a descongestionamento das vias urbanas. Menos carros estacionados significam ruas mais fluidas e redução dos congestionamentos, melhorando a mobilidade urbana.
2. Ocupação Racional do Espaço: Ao substituir espaços destinados ao estacionamento por áreas de convivência, parques, ou estruturas dedicadas a bicicletas, as cidades ganham em qualidade de vida e aproveitamento racional do espaço urbano.

Benefícios Sociais:
1. Estímulo à Atividade Física: A promoção do uso de bicicletas incentiva um estilo de vida mais ativo e saudável. Além disso, a caminhada até os pontos de ônibus contribui para a melhoria da saúde física e mental dos habitantes urbanos.
2. Acessibilidade para Todos: Ao priorizar transporte público e bicicletas, as cidades se tornam mais acessíveis para pessoas de todas as idades e capacidades, diminuindo a dependência de veículos individuais e estimulando a mobilidade inclusiva.

Benefícios Ambientais:
1. Redução da Emissão de Gases Poluentes: A diminuição do número de veículos particulares em circulação reduz significativamente a emissão de poluentes atmosféricos, contribuindo para a melhoria da qualidade do ar e mitigação das mudanças climáticas.




Benefícios Econômicos:
1. Redução de Custos Urbanos: Menos demanda por infraestruturas de estacionamento implica em menores custos de manutenção e construção, direcionando recursos financeiros para projetos urbanos mais sustentáveis e inovadores.
2. Estímulo à Economia Local: A promoção do transporte público e da mobilidade ativa beneficia o comércio local, tornando áreas urbanas mais atrativas para pedestres e ciclistas, impulsionando o desenvolvimento econômico em nível comunitário.

A diminuição da oferta de vagas de estacionamento em unidades habitacionais, aliada ao fomento do uso de bicicletas e transporte público coletivo, não apenas redefine a paisagem urbana, mas representa um passo crucial em direção a cidades mais sustentáveis, inclusivas e economicamente viáveis. Essa abordagem holística reflete um compromisso com o bem-estar das comunidades urbanas e a preservação do meio ambiente, sinalizando um futuro urbano mais promissor e equitativo.

Já os veículos elétricos, embora ainda em número baixo, vêm ganhando espaço no mercado a cada ano. Segundo a Anfavea, Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores, a quantidade de carros elétricos licenciados em 2021 foi de 34,9 mil unidades, 77% a mais que no ano anterior. Em janeiro e fevereiro deste ano, foram 5.992 automóveis licenciados, mais que o dobro do mesmo período de 2021.

Em abril de 2022, duas grandes montadoras, General Motors e Honda, anunciaram uma parceria para a produção de carros elétricos mais acessíveis a partir de 2027, demonstrando a aposta das montadoras neste novo modelo de veículo e na neutralidade total de carbono a médio prazo.

Desta forma, visando ordenar o crescimento urbano, aliando questões econômicas e de conservação e proteção socioambiental, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação desta emenda.
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